
INDICAÇÃO Nº 
2057
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando fornecer à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, do Município de PATROCÍNIO PAULISTA-SP, os seguintes equipamentos, OXIMETRO DIGITAL, MONITOR CARDÍACO PORTÁTIL E MATERIAL PARA ENTUBAÇÃO COMPLETO ADULTO E INFANTIL, indispensáveis para o atendimento da coletividade. 

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Sr.EMÍLIO BERTONI, provedor da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PATROCÍNIO PAULISTA, Estado de São Paulo, entidade totalmente Filantrópica e sem fins lucrativos, vem prestando serviços de saúde à população local e da região há 100 (cem) anos, cumprindo seu papel institucional, social e assistencial com sacrifício e as duras penas.

Acrescenta, ainda a colaboração do Excelentíssimo Prefeito do município, Dr.JOSÉ MAURO BARCELLOS, cuja atenção dedicada à saúde do Município, vem sendo transformada e levada a toda comunidade, sem distinção.


A “SANTA CASA”, presta atendimento de urgência e emergência em parceria com município que aumenta muito a demanda de pacientes e os equipamentos acima ,   disponíveis no hospital tornam-se insuficientes, sendo necessário à aquisição de novos materiais para melhoria da qualidade e assistência aos pacientes SUS. 

Diante do grande alcance social para a população de Patrocínio Paulista, é de fundamental importância o fornecimento dos equipamentos para a instituição e coletividade carente da região que faz uso do serviço público de saúde. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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